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INDICAGAO

INDICACAO ao Senhor Prefeito Municipal que
determine a Secretaria Municipal de Saude a
realizacdo de estudo técnico para a
implantacdo de atendimento odontolégico de
urgéncia nas Unidades de Pronto
Atendimento (UPA) do Municipio de Santo
André/SP, em consonancia com 0s principios
constitucionais do Sistema Unico de Saude e
as diretrizes do Ministério da Saude para a
Rede de Atencgao as urgéncias bucais.

Senhor Presidente,

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao
Senhor Prefeito Municipal de Santo André que determine a Secretaria Municipal de
Saude e secretarias correlatas, que realize estudo técnico de viabilidade para a
implantacdo de atendimento odontoloégico de urgéncia nas Unidades de Pronto
Atendimento (UPA) do Municipio de Santo André/SP, com o objetivo de ampliar o
acesso da populagdo aos servicos de saude bucal em situagbes de urgéncia e
emergéncia, fortalecendo a Politica Nacional de Saude Bucal e a Rede de Atencgéo
as Urgéncias no ambito municipal.

CONTEXTO E FUNDAMENTACAO TECNICA:

As Unidades de Pronto Atendimento (UPA) séo
componentes estratégicos da Rede de Atengdo as Urgéncias, destinadas ao
atendimento de condicbes agudas de saude e funcionando ininterruptamente, 24
horas por dia, 7 dias por semana. Embora tradicionalmente voltadas ao atendimento
meédico, a organizagdo da rede de urgéncia permite e recomenda a inclusdo de
servigos odontolégicos para o manejo de quadros agudos relacionados a saude
bucal.

As urgéncias odontolégicas compreendem
condigdes como dor dentaria aguda, abscessos dentarios, infecgdes odontogénicas,
traumatismos dentarios e faciais, hemorragias bucais, fraturas dentarias e
complicagbes poés-operatérias odontoldgicas. Tais situagbes frequentemente geram
grande sofrimento ao paciente e, quando néo tratadas de forma rapida e adequada,
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podem evoluir para quadros mais graves, incluindo infecgbes sistémicas com risco
de sepse e necessidade de internacao hospitalar.

Atualmente, a maior parte dos atendimentos
odontoldgicos no ambito do SUS ocorre nas Unidades Basicas de Saude (UBS) e
nos Centros de Especialidades Odontolégicas (CEO), que operam
predominantemente em horario comercial. Essa limitacdo compromete o acesso da
populacao a servigos de saude bucal em situagdes de urgéncia fora desse periodo,
gerando lacuna assistencial que pode ser preenchida pela implantagdao de
atendimento odontoldgico nas UPAs.

O Municipio de Sao Paulo/SP ja implementou
atendimento odontolégico em unidades de urgéncia, possibilitando a realizacdo de
procedimentos emergenciais como controle da dor, drenagem de abscessos,
exodontias de urgéncia, restauragdes provisérias e estabilizacdo de traumatismos
dentarios, servindo como modelo de referéncia para a presente iniciativa.

CONSIDERANDO que o art. 196 da
Constituicdo Federal estabelece que a saude é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante politicas sociais e econémicas que visem a redugao do risco de
doencga e de outros agravos e ao acesso universal e igualitario as agdes e servigos
para sua promog¢ao, protecao e recuperagao;

CONSIDERANDO que a Lein® 8.080/1990 (Lei
Organica da Saude) estabelece, em seu art. 7°, os principios da universalidade,
integralidade e equidade como diretrizes fundamentais do Sistema Unico de Saude,
impondo ao Poder Publico a obrigagdo de garantir atendimento integral a saude da
populacgao, incluindo a saude bucal;

CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS n°
1.600/2011, reformulada pela Portaria GM/MS n° 10/2017, institui a Rede de Atencao
as Urgéncias (RAU) no ambito do SUS, definindo as Unidades de Pronto
Atendimento (UPA 24h) como componentes desta rede e fixando diretrizes para a
organizacao e funcionamento dos servigos de urgéncia e emergéncia;

CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS n°
3.384/2024, que consolida a Politica Nacional de Saude Bucal (Brasil Sorridente),
preconiza a ampliacado do acesso as agdes e servigos de saude bucal em todos os
niveis de atencéo, incluindo a urgéncia e emergéncia, como estratégia de promogao
da equidade e da integralidade no cuidado a saude;

CONSIDERANDO que infeccoes
odontogénicas nao tratadas podem evoluir para complicagdes sistémicas graves,
como celulite facial, angina de Ludwig, mediastinite e sepse, com potencial risco de
morte, situagdes que demandam intervengdo odontolégica de urgéncia como
primeira medida terapéutica, conforme reconhecido pela literatura cientifica e pelos
protocolos clinicos do Ministério da Saude;
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CONSIDERANDO que experiéncias
bem-sucedidas de implantacdo de atendimento odontolégico em unidades de
urgéncia ja foram implementadas em municipios brasileiros, demonstrando a
viabilidade técnica, a resolutividade clinica e o impacto positivo na reducédo de
internagdes hospitalares por complicagbes de origem odontolégica;

CONSIDERANDO que ¢é dever do Poder
Publico Municipal, nos termos do art. 30, VII, da Constituicdo Federal, prestar, com a
cooperacgao técnica e financeira da Unido e do Estado, servigos de atendimento a
saude da populagado, garantindo acesso universal e integral, inclusive em situagbes
de urgéncia e emergéncia odontoldgica.

INDICAMOS, portanto, que a Prefeitura, por
meio da Secretaria responsavel e adote as seguintes providéncias:

1. Realizag&o de estudo técnico detalhado pela
Secretaria Municipal de Saude, com levantamento de dados assistenciais sobre a
demanda atual por atendimentos odontolégicos de urgéncia nas UPAs e demais
servicos de saude do Municipio, avaliagdo da capacidade instalada das unidades e
analise das diretrizes normativas do Ministério da Saude aplicaveis a matéria;

2. Andlise da viabilidade técnica e financeira
para implantagao do atendimento odontolégico nas Unidades de Pronto Atendimento
do Municipio de Santo André, contemplando: (a) necessidade de adequagao de
espaco fisico para instalagcdo de consultério odontolégico; (b) aquisicdo de
equipamentos e materiais odontoldgicos; (c¢) dimensionamento do quadro de
cirurgides-dentistas e equipe auxiliar; (d) protocolos clinicos de atendimento e fluxo
de referéncia e contrarreferéncia com UBS e CEO;

3. Levantamento do perfil epidemiolégico das
urgéncias odontolégicas atendidas na rede municipal, com identificacdo das
principais condi¢des que motivam a busca por atendimento de urgéncia, faixa etaria,
distribuicdo territorial e horarios de maior demanda, subsidiando o planejamento
técnico da implantacao;

4. I|dentificagdo das fontes de financiamento
disponiveis para a implantagdo do servico, incluindo recursos préprios do Municipio,
transferéncias do Fundo Nacional de Saude, incentivos do Programa Brasil
Sorridente e demais instrumentos de financiamento do SUS aplicaveis;

5. Elaboragcdo de proposta de protocolos
clinicos de atendimento odontolégico de urgéncia nas UPAs, com definicdo dos
procedimentos a serem realizados (controle da dor, drenagem de abscessos,
exodontias de urgéncia, restauragdes provisorias, estabilizacdo de traumatismos
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dentarios), critérios de encaminhamento e integragdo com a Rede de Atencado a
Saude;

6. Apresentacao de relatdrio técnico conclusivo
a Camara Municipal de Santo André com os resultados do estudo de viabilidade, as
recomendagdes técnicas e o cronograma de implantagdo, caso concluida a
viabilidade da medida.

JUSTIFICATIVA a  presente Indicacao
fundamenta-se na necessidade de ampliar o acesso da populagéo de Santo André
aos servigos de saude bucal em situagbes de urgéncia e emergéncia, garantindo a
efetivagdo dos principios constitucionais da universalidade, integralidade e equidade
do Sistema Unico de Saude. A auséncia de atendimento odontolégico nas Unidades
de Pronto Atendimento representa lacuna assistencial relevante, que compromete a
resolutividade da Rede de Atengdo as Urgéncias e expde 0s municipes a riscos
desnecessarios de agravamento de condigdes bucais que, se tratadas
precocemente, teriam resolu¢cao simples e de baixo custo.

Do ponto de vista juridico, a implantagdo do
servico encontra amparo no art. 196 da Constituicdo Federal, no art. 7° da Lei n°
8.080/1990 e nas diretrizes da Politica Nacional de Saude Bucal, que reconhecem a
saude bucal como componente indissociavel da saude integral do individuo. O
Superior Tribunal de Justica (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF) consolidaram
o entendimento de que o direito a saude possui eficacia plena e aplicabilidade
imediata, impondo ao Estado — incluindo os Municipios — a obrigagdo de garantir
prestacdes positivas que assegurem O acesso aos servigos de saude em todos os
niveis de complexidade.

A iniciativa também se alinha as melhores
praticas adotadas por outros municipios brasileiros, notadamente Sdo Paulo/SP, que
ja conta com atendimento odontolégico em unidades de urgéncia, demonstrando a
viabilidade técnica e o impacto positivo na qualidade de vida da populacéo e na
reducdo de custos hospitalares decorrentes de complicacbes de origem
odontoldgica n&o tratadas.

A realizacdo do estudo técnico € medida prévia
e indispensavel para a tomada de decisdo fundamentada pelo Executivo Municipal,
permitindo a avaliagéo criteriosa da demanda existente, da capacidade instalada das
UPAs e dos recursos necessarios, em conformidade com os principios da eficiéncia
e do planejamento racional da gestao publica.

Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

assinatura digital

WILLIAM LAGO
Vereador de Santo André- PL
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